SUBSTITUTIVO N.° 001/2008 AO PROJETO DE LEI N. º 005/2008.

	Dispõe sobre a obrigatoriedade de execução do Hino Nacional Brasileiro na abertura dos eventos esportivos oficiais realizados no município e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

                  
Art. 1º O Hino Nacional Brasileiro deverá ser, obrigatoriamente, executado na abertura dos eventos esportivos oficiais realizados neste município. 



Parágrafo único. A execução do Hino Nacional Brasileiro deverá ser realizada por bandas oficiais ou bandas pertencentes a entidades ou escolas e, na falta dessas, através de sonorização ambiental gravada. 

Art. 2º Antes da introdução do Hino Nacional Brasileiro, o locutor do evento, se houver, fará apregoações ao público, objetivando-se ouvir com respeito a execução do mesmo. 

Art. 3º O não cumprimento dos dispositivos desta Lei implicará na aplicação de multa equivalente a R$200,00 (duzentos reais).

Parágrafo único. O valor será atualizado com base no IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou outra unidade fiscal que eventualmente a substitua.  



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 14 de abril de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

PMDB

Exposição dos Motivos:




A música do Hino Nacional do Brasil foi composta em 1822, por Francisco Manuel da Silva, para comemorar a Independência do país. A letra da música foi escrita por Joaquim Osório Duque-Estrada, e tornou-se bastante popular.




Os símbolos nacionais são referenciados em todos os países, haja vista que as bandeiras, armas e hinos são os mais importantes símbolos de uma nação. O Hino Nacional tornou-se oficial no dia 1 de setembro de 1971, através da Lei n.° 5.700, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais.




O Projeto de Lei sob comento, visa resgatar a civilidade, e dispõe sobre a obrigatoriedade de execução do Hino Nacional Brasileiro em eventos esportivos oficiais realizados neste município. 




O Parágrafo Único, do artigo 1°, trata da forma de execução do Hino Nacional Brasileiro, que deverá ser realizada por bandas oficiais ou bandas pertencentes a entidades ou escolas e, na falta dessas, através de sonorização ambiental gravada.




Já no artigo 2°, a proposta visa disciplinar o momento anterior à execução do hino, sendo que o locutor, se houver, deverá fazer uma divulgação acerca do acontecimento, onde o mesmo poderá fazer comentários cívicos, com o objetivo de convidar a todos presentes a ouvir com respeito a execução do mesmo.  




Com o cumprimento dos dispositivos estabelecidos nesta proposta, que dará um brilho especial ao evento, estaremos reforçando o sentimento cívico da população unaiense que participa dos eventos esportivos realizados neste município.    




Assim, diante do exposto, este Vereador tenciona obter respaldo necessário para a aprovação do presente propositivo.


Unaí, 14 de abril de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

PMDB


